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LEI N2 - 815, DE 02 DE SETEMBRO DE 1976 

Autoriza o Cheie do Executivo ~unicipal a doar 
TELECOMIJNICAÇ0ES DE SÃO PAULO S. A. - TELESP, 
imóvel sem benfeitorias.-

' a 

um 

JOSt ANI.ANO MENEGON, Prefeito Municipal de Catiguá, Co 

marca de Catanduva, Estado de são Paulo, no uso de suas atribui 
çõea legais, e nos termos do artigo 30 do Decreto- Lei ComplemeB 
tar N.9, de 31 de dezembro de 1969, que dispõe sobre a Lei Orgi 
nica doa Municípios, sanciona e promulga a segufilnte lei aprova
da pela Câmara Municipal de Catigu.á, em suas sessões de 01 de 
setembro de 1976, con:forme Resolucião n2 - 37/76: -

Artigo lQ- Fica o ~nef'e do Executivo Municipal autori

zado a doar um imóvel sem benfeitorias à TELECOMUNICAÇÕES DE 
SÃO PAULO $.A. ~ TELESP, com a finalidade de Instalar a Central 
Telef'Ônica Automática, cujo imóvel possui as seguintes divisas/ 
e confrontações: 10, 00m de frente para a Avenida José Zancaner, 
29,lOm da frente aos fundos confrontando com a Ru.a 4 antiga Ru.a 
2, e 29,lOm do outro lado confrontando com a área remanescente/ 
de propriedade do Sr. Altino Menezes de Oliveira e sua mulher 
Alzira Albertini de Oliveira, e ainda pelos fundos com 10,00m -
divisando com Francisco Bolzani • 

.Artigo 22- A não utilização do i móvel de que trata o 
Artigo lQ da presente lei no prazo previsto por lei, implicará 

a sua reversão ao patrimônio kunicipal . 
Artigo )Q- Esta lei entrará em vigor na data de sua ~ 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Catiguá, 02 de se t embro de 

1976. 

Regi s trada no livro competente, e publicada ~or afixa

ç ão no local de costU.l!le, na data supra. 


